
Parecer nº 176/98 

Data: 1998.12.16 

Processo nº 493 

 

Requerente: Teodora Mendes, advogada, em representação de Etelvina da Piedade 

Cadete 

 

I - O pedido 

 

Teodora Mendes, na qualidade de advogada de Etelvina da Piedade Cadete, 

requer à Comissão de Acesso aos Documentos Administrativos (CADA) parecer 

favorável para acesso aos documentos clínicos, detidos pelo Centro de Saúde do 

Barreiro, de José Ferro Cadete, pai da representada, falecido em 96.09.19, de 

"onde conste o resumo do historial clínico do falecido, durante o período em que 

esteve sob a observância e cuidados do seu médico assistente, a prestar serviço 

naquele Centro". 

 

Acrescenta a requerente que tal informação médica deverá conter os seguintes 

elementos: 

 

• "As patologias de que padecia o Sr.  José Ferro Cadete; 

• A gravidade e eventual irreversibilidade das mesmas; 

• Se essas patologias o incapacitavam permanente ou incidentalmente para reger 

a sua pessoa e os seus bens, nomeadamente se interferiam na sua 

capacidade de emitir declarações negociais e tomar decisões importantes; 

• A medicação que lhe foi prescrita e as eventuais contra-indicações da 

ministrarão da mesma, ao nível da sua capacidade de discernimento." 

 

 Alega a requerente que necessita de aceder aos referidos documentos "a fim de 

ajuizar acerca da viabilidade de intentar acção judicial de anulação de testamento, 

com base na incapacidade do autor da herança (o falecido Sr. José Ferro 

Cadete)". 



 

II. Os factos 

 

 Considera-se provado, através de fotocópia da nota de notificação emitida pelo 

Tribunal Judicial da Comarca do Barreiro, que à requerente foram outorgados os 

poderes que invoca. 

 

 Quanto aos alegados falecimento e parentesco fazem prova, respectivamente o 

assento de óbito de José Ferro Cadete e o bilhete de identidade de Etelvina da 

Piedade Cadete, de que se juntaram fotocópias ao processo. 

 

 Também se considera assente o facto, alegado pela requerente, de que a sua 

representada necessita de aceder aos referidos documentos "a fim de ajuizar 

acerca da viabilidade de intentar acção judicial de anulação de testamento, com 

base na incapacidade do autor da herança (o falecido Sr.  José Ferro Cadete)". 

 

III.  O Direito 

 

 A Lei nº 65/93, de 26 de Agosto (LADA), permite que terceiros tenham acesso a 

documentos nominativos que contenham informações clínicas desde que 

satisfaçam as seguintes condições: 

 

• demonstrem interesse directo e pessoal (nº 2 do artigo 7º); 

 

• a invocação desse interesse seja acompanhada de parecer favorável da CADA 

(nº 3 do artigo 8º); 

 

• indiquem um médico através do qual devem ser prestadas as informações 

requeridos (nº 2 do artigo 8º). 

 É posição assente da CADA que o interesse directo e pessoal existe sempre que 

os dados clínicos contidos nos documentos a que se pretende aceder se destinem 



a fazer valer direitos ou a contestar obrigações eventualmente decorrentes de 

factos relativos à pessoa a quem dizem respeito. 

 

 A finalidade invocada permite, assim, fundamentar o interesse directo e pessoal da 

mandante no acesso aos dados clínicos relativos ao seu falecido pai e existentes 

no Centro de Saúde do Barreiro. 

 

 De salientar, porém, que o direito de acesso aos documentos administrativos 

consagrado no artigo 268º, nº 2 da Constituição e na LADA tem por objecto dados 

existentes e não dados a elaborar. Assim, relativamente ao pedido, o Centro de 

Saúde está obrigado a fornecer todos os elementos que sobre a matéria constam 

dos seus registos, documentos e arquivos, mas não está obrigado a elaborar ou 

mandar elaborar qualquer novo relatório médico. 

 

IV. Parecer 

 

 Nestes termos, a CADA delibera, ao abrigo da alínea c) do nº 1 do artigo 20º da Lei 

nº 65/93, de 26 de Agosto, emitir parecer favorável ao requerido acesso aos 

documentos clínicos de José Ferro Cadete, documentos detidos pelo Centro de 

Saúde do Barreiro, os quais devem ser facultados através de médico a designar 

pela interessada. 

 

 Envie-se o presente parecer à requerente e ao Centro de Saúde do Barreiro. 

 

Aprovado em sessão da CADA de 16 de Dezembro de 1998. 

 

Castro Martins (Presidente) - José Magalhães - Silva Marques - Narana Coissoró - 

João Figueiredo - Vasco Almeida - Francisco de Brito - José Renato Gonçalves - 

Branca do Amaral  

 


